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13ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. REALIZADA 
CONFORME RESOLUÇÃO N° 046 e 047/2020. (PREVENÇÃO DE CONTÁGIO COVID-19). 
 
29/10/2020 
 
PEQUENO EXPEDIENTE: duração máxima de 40(minutos) Resolução nº 034/2018. 
 

LEITURA DA ATA: 
▪ 12ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 2º PERÍODO DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

 
LEITURA DO EXPEDIENTE:  
▪ TCM – Prestação de Contas de Gestão. Secretaria de Administração, 2015, responsável Antônio Moreira 

de Almeida;  

▪ TCM – Prestação de Contas de Gestão. Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte. 2013. Responsável 
Marcos Aurélio de Araújo;  

▪ PARECER Nº 001/2020, da Comissão de Orçamento, Finanças, Controle e Fiscalização ao Projeto de Lei 
Nº 068/2020;  

CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 
OFÍCIOS: 

▪ Ofícios recebidos das Secretarias municipais, encaminhando balancetes mensais do mês de Setembro de 
2020. 
Nº 1774/2020, recebido da CAIXA, notificando crédito de recursos financeiros do orçamento geral da 
união. 
 

GRANDE EXPEDIENTE: 
• Espaço concedido a Secretários ou similar. Poderá ser indagado pelos Vereadores. Limite de tempo: 30 minutos (Art. 

141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 

• Fala do Vereador: Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, 
Resolução nº 034 e 36).  

 
EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: Limite de tempo: 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 

2008 e Resolução n° 037, de 01 de abril de 2019). 
 
ORDEM DO DIA:  

• 1ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N º 068/2020, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE DISPÕE SOBRE 

A ESTIMATIVA DA RECEITA E FIXAÇÃO DA DESPESA DO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2021 - LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA. 

 
OBSERVAÇÃO – ELEIÇÕES MUNICIPAIS-CALENDÁRIO:  
 
15 de novembro: 1º turno das eleições  
29 de novembro: 2º turno das eleições  
Até 15 de dezembro: Encaminhamento à Justiça Eleitoral do conjunto das prestações de contas das campanhas dos candidatos. 
18 de dezembro: Prazo final para diplomação dos candidatos eleitos, salvo nos casos em que as eleições ainda não tiverem sido 
realizadas. 
1º de janeiro de 2021: Posse de prefeitos, vice e vereadores. 
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